
 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS 

SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 
COMISSÃO DE ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DE PROJETOS 

PORTARIA N.º 24/2018-GPDRH 

 

Página 1 de 3 

 

 
 
 

 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº ....../2020 
 
 
 
No dia ..... de ............... do ano de 2020, na sede do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas (TCE-AM), localizado na Av. Efigênio Sales, 1155, Parque 10, em Manaus - 
AM, foram registrados nesta Ata as quantidades e os preços da empresa abaixo 
qualificada, resultantes do Pregão Presencial nº ....../2020, de acordo com a classificação 
por ela alcançada e nas  quantidades  cotadas, atendendo as condições previstas no 
edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993 e suas alterações, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em 
conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1.  A presente Ata tem por objeto o registro de preços de serviços comuns de 
engenharia para manutenções e adequações nas instalações físicas do Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas – TCE/AM, especificações do Anexo V do Termo de 
Referência, Anexo .... do edital de Pregão nº ...../2020, que é parte integrante desta 
Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas 
na(s) proposta(s) são as que seguem: 

 

Prestador do serviço (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

Item Discriminação dos Serviços Ud Quant. 
P. Unit. 

(R$) 
P. Total 

(R$) 

1      

2      

3      

...      
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2.2. De acordo com a Ata da sessão pública do Pregão Presencial nº ....../2020 (Anexo 
deste instrumento), houve fornecedores que aceitaram cotar os materiais com preços 
iguais aos da licitante vencedora. Assim, no caso de impossibilidade de atendimento 
desta Ata pela empresa consignada no quadro acima, serão convocados tais 
fornecedores para os fornecimentos, na sequência da classificação do certame, 
respeitadas as disposições do Edital da licitação, principalmente as constantes no item 
.......... 

3. VALIDADE DA ATA 

3.1. O A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir de 
................................. 

4. REVISÃO E CANCELAMENTO 

4.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, 
cabendo à Administração promover as negociações junto ao fornecedor. 
4.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, a Administração convocará o fornecedor para negociar a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
4.3. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

4.3.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 
preços aos valores de mercado observará a classificação original. 
4.3.2. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
4.3.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 

4.4. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 
4.5. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

4.5.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
4.5.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
4.5.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; ou 
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4.5.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

4.6. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 4.5.1, 4.5.2 e 4.5.4 
será formalizado por despacho do órgão, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
4.7. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 

4.7.1. Por razão de interesse público; ou 
4.7.2. A pedido do fornecedor.  

5. DAS PENALIDADES 

5.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no Edital. 

6. CONDIÇÕES GERAIS 

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega/execução 

e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 

penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 

Referência, ANEXO AO EDITAL. 

 
A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada pelos representantes legais do 
TCE-AM e do (s) Fornecedor (es) Beneficiário (s). 
 

Local e data 
 
Pelo TCE-AM: 
  
...............................................................  
Autoridade do TCE-AM competente para assinar a Ata de Registro de Preços  
 
Pelo Fornecedor:  
 
....................................................  
Representante legal 


